
O(s)  Vereador(es)  que  subscreve(em),  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  submete(em)  a
aprovação do Plenário a seguinte proposição:

EMENDA N° 23/2018 -  EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA -
ÁREA GERAL - MODIFICATIVA

Ao Projeto  de  Lei  nº  103/2018  -  Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do
Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de
2019.

Modifique-se o Projeto/Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de
2019:
NOME DO PROJETO / ATIVIDADE: MANUTENÇÃO, REPAROS E REFORMAS DA INFRAESTRUTURA DESPORTIVA
DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção,  reparos,  serviços,  materiais de consumo e demais  atividades de
conservação das praças esportivas do Município, e reforma da infraestrutura do campo de futebol, situado na Rua Água Marinha
esquina  com  a  Rua  Tambaqui,  com preparação  do  solo  com  terra  vegetal,  plantio  de  gramas,  instalação  de  alambrados,
iluminação, travas e redes

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR

PG. QDD Valor Inicial Valor
Remanejado

Valor Atualizado

0902.278120540.2083.4490.51.1.505

TOTAL

52 50.000,00

50.000,00

200.084,30

200.084,30

250.084,30

250.084,30
ORIGEM DO(S) RECURSO(S)

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 
PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR

PG. QDD Valor Inicial Valor
Remanejado

Valor Atualizado

0701.041220070.1010.4490.51.1.505

TOTAL

26 8.522.915,70

8.522.915,70

200.084,30

200.084,30

8.322.831,40

8.322.831,40

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção
Unidade de Medida Meta Física Preço do Item

2018
Unidade 1 200.084,30

JUSTIFICATIVA:
Esta emenda tem a finalidade de contribuir com o esporte e lazer, dentro da comunidade do Porto Meira.

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência  da aprovação  desta Emenda,  a  modificar  os demais Quadros e  Anexos
componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2018.

João Miranda
Vereador

Marcelino Moura
Vereador



PLANILHA COM DETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR CADA
VEREADOR PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL:

REPAROS E REFORMA DA INFRAESTRUTURA DESPORTIVA

Vereador Valor

João Miranda
R$ 129.042,15 (cento e vinte e nove, quarenta

e dois reais e quinze centavos)

Marcelinho Moura
R$ 71.042,15 (setenta e um mil, quarenta e

dois reais e quinze centavos)

TOTAL GERAL DA EMENDA
R$ 200.084,30 (duzentos mil, oitenta e quatro

reais e trinta centavos)
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